
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/20741 27223/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCT [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Nos termos da alínea b’ do n.º 1 do artigo 21.º do Regulamento do Arquivo Municipal,
Regulamento n.º 763/2024 de 27-06-2024, compete ao Arquivo Municipal desenvolver uma
política ativa de recolha de fontes de informação, designadamente através da identificação
de fundos arquivísticos públicos ou privados, independentemente do suporte, com interesse
histórico para o Município, incentivando e promovendo a sua aquisição, com vista à sua
salvaguarda, difusão e acesso.

Neste sentido, após manifestação da vontade das cidadãs, Maria Helena da Silveira
, na qualidade filha, com CC n.º 02857425, e Gomes Veiga Maria da Conceição da

, com CC n.º 03560571, Silveira Gomes Veiga ambas legitimas herdeiras do artista
 ( ), propõem doar aopopular bracarense Mestre José Veiga José Ferraz Gomes Veiga

Município de Braga, o espólio de seu pai, inventariado conforme guia de remessa e auto de
entrega que se anexa, sob o compromisso da sua conservação, inventariação, descrição
arquivística e divulgação garantindo a memorização da vida e obra do Mestre José Veiga.

A presente proposta de doação reforça o arquivo do Fundo Documental do Mestre José
Veiga na posse do Município de Braga adquirido por aceitação de doação em reunião
ordinária pública a 15 de julho de 2019 e objeto de tratamento técnico documental,
investigação e difusão cultural e educativa.

Tendo em conta que durante este ano de 2025, o Município de Braga promove um plano de
comemoração do centenário de nascimento do Mestre José Veiga (1925-2002), figura
incontornável das tradições culturais de Braga. A sua memória e o seu legado está em
destaque com um conjunto de iniciativas que vão realçar o seu inestimável contributo para a
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cultura popular bracarense e a sua obra como uma referência nas tradições festivas da
cidade.

Tendo em conta que o Arquivo Municipal de Braga tem por missão a promoção da
salvaguarda, valorização, acesso e fruição do património arquivístico do concelho de Braga,
desenvolvendo uma política ativa de recolha de fontes de informação, designadamente
através da Coordenação do Programa de Recuperação de Arquivos e Documentos de
Interesse Municipal, destinado a identificar, inventariar, organizar, preservar e disponibilizar
todo o tipo de documentação com interesse para a história do concelho, bem como através
da Aquisição de arquivos de pessoas coletivas extintas que tenham desenvolvido atividade
relevante de caráter social e associativo, cultural, empresarial, desportivo ou filantrópico na
Cidade.

Tendo em conta que o Arquivo entregue se reveste de um elevado valor histórico e
arquivístico municipal e nacional, afigurando-se, assim, uma mais-valia para o Arquivo
Municipal de Braga e que da mesma não resulta qualquer encargo financeiro com a sua
aquisição;

Tendo em conta que as doadoras não colocam qualquer restrição e autorizam o Município
de Braga a tratar, descrever, promover o acesso e divulgar sem limitações ou restrições nos
termos do Regulamento do Arquivo Municipal de Braga em vigor, estando assegurado o
cumprimento dos normativos legais quanto ao acesso e divulgação da difusão da
informação referentes ao Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD) (UE) 2016/679
e nos termos do art.º 44º da Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto (regime de acesso à
informação administrativa e ambiental e de reutilização dos documentos administrativos),
com as alterações introduzidas pela Lei nº 68/2021 de 26 de agosto, que veio alterar o art.º
17.º do Decreto-Lei n.º 16/93, de 23 de janeiro (regime geral dos arquivos e do património
arquivístico);

Pelo exposto coloca-se à consideração superior a aceitação da presente doação nos
termos dos art. 23º, n.º 2, al e) e art. 33º, n.º 1, al. t) da Lei 75/2013, de 12 de setembro e do
artigo 23º do Regulamento do Arquivo Municipal de Braga, por meio da celebração de
contrato de doação que se anexa e que foi assinado a 9 de junho, Dia Internacional dos
Arquivos, tendo sido colhido parecer favorável do Departamento Jurídico.

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para ratificação do contrato de doação celebrado com as doadoras 
, com CC n.º 02857425, e Maria Helena da Silveira Gomes Veiga Maria da Conceição da

, com CC n.º 03560571, Silveira Gomes Veiga ambas filhas e legitimas herdeiras do
 ( ) nos nosartista popular bracarense Mestre José Veiga José Ferraz Gomes Veiga

termos do disposto no nº 3, do artigo 35º, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua
redação atualizada, e do disposto no art. 33º, n.1, al. j) da citada Lei 75/2013, de 12 de
setembro e nos termos das normas nele expressamente consagradas, do mesmo diploma,
nos termos das condições estipuladas na informação técnica de suporte à presente decisão.
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DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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BRAGA 
CHa, 

SOA A FUTURO. 

ENTRE: 

DCT - DAM - DIV. ARQUIVO MUNICIPAL 

CONTRATO DE DOAÇÃO 

Arquivo Mestre José Veiga 

(Aquisição de bens móveis culturais) 

Município de Braga, NIPC 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4700-435 Braga, representado 

pelo Presidente da Câmara Municipal, Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de 

PRIMEIRO OUTORGANTE 

E 

Maria Helena da Silveira Gomes Veiga, na qualidade filha, com CC n.º 02857425, residente na Rua 

Peão da meia Laranja, 12, 4.º direito, 4700-241 Braga e Maria da Conceição da Silveira Gomes Veiga, 

com CC n.º 03560571, residente na Rua Peão da Meia Laranja, 12, 4.º direito, 4700-241 Braga, ambas 

legitimas herdeiras do artista popular bracarense Mestre José Veiga (José Ferraz Gomes Veiga), 

adiante designada por SEGUNDO OUTORGANTE. 

Tendo em consideração: 

A) Que o segundo outorgante é proprietário, possuidor e exclusivamente responsável pela 

B) 

salvaguarda e preservação da documentação que constitui o Arquivo/Espólio do Mestre 

Veiga, doravante designado por “Arquivo”; 

Os Município dispõem de atribuições no domínio do Património e Cultura, nos termos do 

artigo 23.2, n.º 2, alínea e), da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, constituindo competências 

da Câmara Municipal, nomeadamente “Assegurar, incluindo a possibilidade de constituição de 

parcerias, o levantamento, classificação, administração, manutenção, recuperação e 

divulgação do património natural, cultural, paisagístico e urbanístico do município, incluindo a 

construção de monumentos de interesse municipal, conforme previsto no artigo 33.º, n.º 1, 

al. t) da mesma Lei. 

O Arquivo Municipal de Braga tem por missão a promoção da salvaguarda, valorização, acesso 

e fruição do património arquivístico do concelho de Braga, desenvolvendo uma política ativa 

de recolha de fontes de informação, designadamente através da Coordenação do Programa 

de Recuperação de Arquivos e Documentos de Interesse Municipal, destinado a identificar, 

inventariar, organizar, preservar e disponibilizar todo o tipo de documentação com interesse 

para a história do concelho, bem como através da Aquisição de arquivos de pessoas coletivas 

Municipio de Braga - Praça do Município, 4700-435 Braga | Telefone: 253 61 60 60 (chamada da rede fixa nacional) 
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we? 

| BRAGA 
SOA A FUTURO. 

DCT - DAM - DIV. ARQUIVO MUNICIPAL 

extintas que tenham desenvolvido atividade relevante de caráter social e associativo, cultural, 

empresarial, desportivo ou filantrópico na Cidade 

B) Que o Arquivo entregue contém documentos produzidos nos anos 1963 a 2001, revestindo um 

elevado valor histórico e arquivístico municipal e nacional, afigurando-se, assim, uma mais-valia para 

o Arquivo Municipal de Braga; 

É nos termos dos art. 232, n.º 2, ale) e art. 33º, n.º 1, al. t) da Lei 75/2013, de 12 de setembro e do 

artigo 23º do Regulamento do Arquivo Municipal de Braga celebrado o presente contrato de doação 

que se rege pelos considerandos supra e pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula 1.2 

1. O segundo outorgante, na qualidade de doador, entrega à primeira contraente o Arquivo, o qual é 

composto pela seguinte documentação: 

a) Arquivo/espólio Mestre José Veiga, composto por: 458 cartoons; 149 documentos; 10 fotografias; 

3 caixas; 2 quadros; 2 revistas; 1 convite; em formato físico, tudo devidamente discriminado no Anexo 

|, O qual constitui parte do presente; 

b) cede a título gratuito a propriedade do Arquivo Mestre José Veiga. 

Cláusula 2.2 

O primeiro outorgante compromete-se a zelar pela conservação, acondicionamento, segurança e 

tratamento técnico da documentação/informação com valor arquivístico, garantido as melhores 

condições da mesma. 

Cláusula 3.2 

O Arquivo integrará o acervo patrimonial arquivístico e cultural do Município de Braga, ora primeira 

outorgante, e destina-se a ser colocado no seu Arquivo Municipal de Braga, na Rua Dom Pedro V, 

Braga, para efeitos de visualização, consulta e estudo públicos, conforme cláusulas seguintes e 

Regulamento do Arquivo Municipal de Braga em vigor. 

Cláusula 4.2 

1. O primeiro outorgante compromete-se a entregar, a título gratuito, ao segundo outorgante ou seu 

representante uma cópia de qualquer obra científica, literária, artística ou de qualquer outra natureza 

que por sua iniciativa ou com o seu apoio ou patrocínio venha a ser publicada sobre a totalidade ou 

qualquer parte do arquivo. 

2. O primeiro outorgante compromete-se a tornar acessível a documentação através da elaboração de 

um instrumento de descrição, conforme as normas arquivísticas em vigor, em formato papel ou 

Município de Braga - Praça do Município, 4700-435 Braga | Telefone: 253 61 60 60 (chamada da rede fixa nacional)
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BRAGA 
SOA A FUTURO. 

DCT - DAM - DIV. ARQUIVO MUNICIPAL 

eletrónico (catálogo online), o mais breve possível, a partir da data de entrega da documentação nas 

instalações do Arquivo. 

3. Após a conclusão da descrição documental, o Arquivo Municipal de Braga poderá disponibilizar aos 

seus utilizadores, a referida documentação/informação. 

Cláusula 5.2 

A consulta e exposição da documentação do arquivo obedecem ao estipulado na Lei, em particular ao 

artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 16/93, de 23 de janeiro, alterada pela Lei 26/2016, de 22 de agosto e ao 

disposto no Regulamento do Arquivo Municipal de Braga. 

Cláusula 6.2 

1. O presente contrato produz efeitos na data da entrega pelo doador ou terceiro por este encarregue 

da função do Arquivo à primeira contraente 

2. Da entrega prevista no número anterior será lavrado um auto de entrega que será assinado pelos 

outorgantes ou seus representantes. 

CLÁUSULA 7º 

1. O presente contrato rege-se pela lei portuguesa. 

2. Para apreciação e decisão de qualquer litígio emergente deste contrato quanto à sua interpretação, 

execução, cumprimento ou incumprimento, validade ou invalidade é territorialmente competente o 

Tribunal da Comarca de Braga, foro que os contraentes convencionam com expressa exclusão de 

qualquer outro. 

3. Constitui Anexo ao presente contrato, dele fazendo parte integrante o Anexo |. 

Assinado em Braga, aos 9 de junho de 2025, em dois exemplares, ambos com o valor de original. 

Primeiro Contraente Segundo Contraente 

usuais SOR Qe Rate rali 

Mo A Creare do ein Co, 

(Ricardo Ri (Maria Helena da Silveira Gomes Veiga) 

Presidente da Camara Municipal de Braga . o . 
(Maria da Conceição da Silveira Gomes Veiga) 

Município de Braga - Praça do Município, 4700-435 Braga | Telefone: 253 61 60 60 (chamada da rede fixa nacional)
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BRAGA 
SOA A FUTURO. 

Auto de Entrega 
Divisdo do Arquivo Municipal 

OBS: Feito em DUPLICADO 

Aos nove dias do més de junho de 2025, no Arquivo Municipal de Braga perante Fernanda 

Maria Reis de Sousa, Chefe de Divisão do Arquivo Municipal de Braga e Conceição 

Veiga e Helena Veiga, dando cumprimento do disposto no Cap. VI do Regulamento do 

Arquivo Municipal de Braga, procedeu-se à doação a documentação proveniente de coleção 

particular, conforme consta na Guia de Remessa em anexo que, rubricada e autenticada por 

estes representantes, fica a fazer parte integrante deste auto. 

O identificado conjunto documental ficará sob a custódia de Arquivo Municipal de Braga e 

a sua utilização sujeita aos regulamentos internos, podendo ser objeto de tratamento técnico 

arquivístico tendo em vista a sua conservação e comunicação. 

Da entrega lavra-se o presente auto, feito em duplicado, e assinado pelos representantes das 

duas entidades. 

Braga, 9 de junho de 2025 

Mb A Lace) IA Shralgus Vo pucade Ken Pod 

Conceição Veiga Fernanda Maria Reis de Sousa 

Chefe de Divisão do Arquivo Municipal de Braga, em 
comissão de serviços. Aviso n.º 14209/2025/2, diário da 
República n.º 107/2025, Série II de 2025-06-04. 

Helena Veiga 
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Data: 06/06/2025

Nº Processo: 24269/2025

Processo: Proposta de aquisição por doação do arquivo/espólio do Mestre José Veiga

 

Nos termos da alínea b’ do n.º 1 do artigo 21.º do Regulamento do Arquivo Municipal, Regulamento  

n.º  763/2024  de  27-06-2024,  compete  ao  Arquivo  Municipal  desenvolver  uma  política  ativa  de 

recolha de fontes de informação, designadamente através da identificação de fundos arquivísticos 

públicos  ou  privados,  independentemente  do  suporte,  com  interesse  histórico  para  o  Município,  

incentivando e promovendo a sua aquisição, com vista à sua salvaguarda, difusão e acesso.

Neste sentido, após manifestação da vontade das cidadãs, Maria Helena da Silveira Gomes Veiga, na 

qualidade filha, com CC n.º 02857425, residente na Rua Peão da meia Laranja, 12, 4.º direito, 4700-

241 Braga e Maria da Conceição da Silveira Gomes Veiga, com CC n.º 03560571, residente na Rua 

Peão da Meia Laranja, 12, 4.º direito, 4700-241 Braga, ambas legitimas herdeiras do artista popular 

bracarense Mestre José Veiga (José Ferraz Gomes Veiga), propõem doar ao Município de Braga, o 

espólio de seu pai, inventariado conforme guia de remessa e auto de entrega que se anexa, sob o 

compromisso da sua conservação, inventariação, descrição arquivística e divulgação garantindo a 

memorização da vida e obra do Mestre José Veiga.

A presente proposta de doação reforça o arquivo do Fundo Documental do Mestre José Veiga na 

posse do Município de Braga adquirido por aceitação de doação em reunião ordinária pública a 15 de 

julho  de  2019  e  objeto  de  tratamento  técnico  documental,  investigação  e  difusão  cultural  e  

educativa.

Mais  se  declara  que  durante  este  ano  de  2025,  o  Município  de  Braga  promove  um  plano  de  

comemoração do centenário de nascimento do Mestre José Veiga (1925-2002), figura incontornável  

das tradições culturais de Braga. A sua memória e o seu legado está em destaque com um conjunto 

de iniciativas que vão realçar o seu inestimável contributo para a cultura popular bracarense e a sua 

obra como uma referência nas tradições festivas da cidade.

Com o objetivo de prestar uma justa homenagem e enaltecer o seu contributo para a cultura local, o  

Município de Braga criou uma Comissão de Honra para estas comemorações, cuja participação será 

de enorme importância para reforçar o reconhecimento do trabalho de José Veiga e perpetuar a sua  

memória  junto  das  gerações  futuras,  que  adquire  particular  relevo  na  programação  da  Capital  

Portuguesa de Cultura.
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Fundo Documental: Mestre José Veiga

Código Referência: PT/MBRG-AH/JV

José Ferraz Gomes Veiga nasceu em Braga, a 18 de novembro de 1925. Tendo frequentado o ensino 

técnico,  fez  o  Curso  de  Tecelão  Debuxador  na  antiga  Escola  Industrial  e  Comercial  Dom  Frei  

Bartolomeu dos Mártires. É a partir deste período que a sua capacidade criativa começa a evidenciar-

se na conceção de cartazes, letreiros, decoração de montras, ilustração de textos e capas de livros e 

revistas. 

Será, no entanto, o ano de 1954 que marcará o seu percurso, enquanto artista e autor, indissociável 

do  universo  das  Festas  de  São  João  de  Braga.  Convidado  pelas  mãos  de  Alvim Braga  para  seu  

colaborador  nas  ornamentações  dos  festejos  desse  ano,  José  Veiga  assumirá  esta  mesma 

responsabilidade  sozinho  a  partir  do  ano seguinte,  dando-lhe  continuidade  durante  quase  meio 

século. Motivos populares, do folclore, da filigrana, do trajar são a sua fonte de inspiração e que 

individualizam a expressão artística do autor.

Foi,  igualmente,  durante  o  mesmo  período,  responsável  pela  elaboração  das  decorações  das 

Solenidades da Semana Santa. 

Desenho,  pintura,  grafismo,  cartazes  e  projetos  humorísticos,  com  destaque  para  o  “Bocas  do 

Braguinha”, carton publicado nos jornais  "Correio do Minho" e "Diário do Minho", preencheram o  

seu dia-a-dia, ao longo dos anos.

É autor de várias obras que compilam a sua produção criativa, nomeadamente, Braga Antiga (1980),  

Figuras Típicas da cidade de Braga (1987), Braga Cidade dos Arcebispos: desenhos à pena (1987) e  

Cataventos de Braga (1995).

A 31 de outubro de 1985 foi-lhe atribuída a Medalha de Mérito da Cidade, pela Câmara Municipal de  

Braga e, em 2009, foi implantado no Jardim da Praça da República, um busto, da autoria do escultor  

Jorge Ulisses, em sua homenagem, a título póstumo. 

José Veiga, Mestre Veiga, como é conhecido no universo da cultura artística e popular bracarense,  

faleceu a 18 de abril de 2002.

Datas extremas: 1963-2001

Dimensão e suporte: 458 cartoons; 149 documentos; 10 fotografias; 3 caixas; 2 quadros; 2 revistas; 1  

convite;

Obrigações  contratuais  e  legais: Sem obrigações contratuais  e legais.  As  doadoras  não colocam 

qualquer restrição e autoriza o Município de Braga a tratar, descrever, promover o acesso e divulgar  

sem limitações ou restrições. A doação contempla ainda a cedência de direitos de autor;

Restrições de acesso e reprodução: Sem restrições de acesso e reprodução impostas pelas doadoras.

Sem restrições  de  acesso  estando  assegurado o  cumprimento  dos  normativos  legais  quanto  ao 

acesso e divulgação da difusão da informação referentes ao Regulamento Geral  de  Proteção de 

Dados (RGPD) (UE) 2016/679 e nos termos do art.º 44º da Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto (regime 
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de  acesso  à  informação  administrativa  e  ambiental  e  de  reutilização  dos  documentos  

administrativos),  com as  alterações introduzidas  pela  Lei  nº  68/2021 de 26 de agosto,  que veio  

alterar  o  art.º  17.º  do Decreto-Lei  n.º  16/93,  de  23 de janeiro  (regime geral  dos  arquivos  e  do  

património arquivístico);

Em conclusão:

Tendo em conta que o Arquivo Municipal  de Braga tem por missão a promoção da salvaguarda,  

valorização, acesso e fruição do património arquivístico do concelho de Braga, desenvolvendo uma 

política  ativa  de  recolha  de  fontes  de  informação,  designadamente  através  da  Coordenação do 

Programa de Recuperação de Arquivos e Documentos de Interesse Municipal, destinado a identificar,  

inventariar, organizar, preservar e disponibilizar todo o tipo de documentação com interesse para a  

história do concelho, bem como através da Aquisição de arquivos de pessoas coletivas extintas que 

tenham  desenvolvido  atividade  relevante  de  caráter  social  e  associativo,  cultural,  empresarial, 

desportivo ou filantrópico na Cidade.

Tendo em conta que o Arquivo entregue se reveste de um elevado valor histórico e arquivístico 

municipal e nacional, afigurando-se, assim, uma mais-valia para o Arquivo Municipal de Braga;

Tendo em conta que o Arquivo entregue garante a completude do espólio existente e adquirido por  

aceitação de doação em reunião ordinária pública a 15 de julho de 2019;

Pelo exposto coloco à consideração superior a aceitação da presente doação nos termos dos art. 23º,  

n.º 2, al e) e art. 33º, n.º 1, al. t) da Lei 75/2013, de 12 de setembro e do artigo 23º do Regulamento  

do Arquivo Municipal de Braga, por meio da celebração de contrato de doação nos termos da minuta  

que se anexa e que se solicita seja colhido parecer do Departamento Jurídico.

Em anexo à presente Informação remete-se:

- Proposta de minuta de doação_ para remessa e validação do Departamento Jurídico;

- Autos de Entrega

- Guia de Remessa

À consideração superior, 

 

Utilizador: Porfírio António da Silva Correia
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DCT - Divisão de Cultura

DESPACHO

 24269/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Aquisição ou alienação de bens móveis culturaisProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

a) As atribuições do Município no domínio do Património e Cultura prevista no artigo 23.º, n.
º 2, alínea e), da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual;

b) As competências da Câmara Municipal previstas no artigo 33.º da mesma Lei,
nomeadamente a de “Assegurar, incluindo a possibilidade de constituição de parcerias, o
levantamento, classificação, administração, manutenção, recuperação e divulgação do
património natural, cultural, paisagístico e urbanístico do município, incluindo a construção
de monumentos de interesse municipal”;

c) Nos termos da alínea b’ do n.º 1 do artigo 21.º do Regulamento do Arquivo Municipal,
Regulamento n.º 763/2024 de 27-06-2024, compete ao Arquivo Municipal desenvolver uma
política ativa de recolha de fontes de informação, designadamente através da identificação
de fundos arquivísticos públicos ou privados, independentemente do suporte, com interesse
histórico para o Município, incentivando e promovendo a sua aquisição, com vista à sua
salvaguarda, difusão e acesso.

Neste sentido, após manifestação da vontade das cidadãs, Maria Helena da Silveira
, na qualidade filha, com CC n.º 02857425, residente na Rua Peão da meiaGomes Veiga

Laranja, 12, 4.º direito, 4700-241 Braga e ,Maria da Conceição da Silveira Gomes Veiga
com CC n.º 03560571, residente na Rua Peão da Meia Laranja, 12, 4.º direito, 4700-241
Braga, ambas  do artista popular bracarense Mestre José Veiga (Josélegitimas herdeiras
Ferraz Gomes Veiga), propõem doar ao Município de Braga, o espólio de seu pai,
inventariado conforme guia de remessa e auto de entrega que se anexa, sob o
compromisso da sua conservação, inventariação, descrição arquivística e divulgação
garantindo a memorização da vida e obra do Mestre José Veiga.

Tendo em conta que o Arquivo entregue se reveste de um elevado valor histórico e
arquivístico municipal e nacional, afigurando-se, assim, uma mais-valia para o Arquivo
Municipal de Braga;
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Tendo em conta que o Arquivo entregue garante a completude do espólio existente e
adquirido por aceitação de doação em reunião ordinária pública a 15 de julho de 2019;

Pelo exposto coloco à consideração superior a aceitação da presente doação nos termos
dos art. 23º, n.º 2, al e) e art. 33º, n.º 1, al. t) da Lei 75/2013, de 12 de setembro e do artigo
23º do Regulamento do Arquivo Municipal de Braga, por meio da celebração de contrato de
doação nos termos da minuta que se anexa e que se solicita seja colhido parecer do
Departamento Jurídico.

À consideração superior,

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/18069 de 6 de Junho de 2025.

RESOLUÇÃO

Defiro nos termos das condições estipuladas na informação técnica de suporte à presente
decisão.

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 4
M

Z7
YM

27
W

46
AK

LR
R

AP
37

G
72

YE
 

Ve
rif

ic
aç

ão
: h

ttp
s:

//b
ra

ga
.b

al
ca

oe
le

tro
ni

co
.p

t/ 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 n

a 
pl

at
af

or
m

a 
es

Pu
bl

ic
o 

G
es

tio
na

 |P
ág

in
a 

2 
/ 1

6

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 6
N

SW
2Z

N
6S

2C
6P

7X
R

D
A4

97
JD

Q
3 

Ve
rif

ic
aç

ão
: h

ttp
s:

//b
ra

ga
.b

al
ca

oe
le

tro
ni

co
.p

t/ 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 n

a 
pl

at
af

or
m

a 
es

Pu
bl

ic
o 

G
es

tio
na

 |P
ág

in
a 

16
 / 

30



                                                                          DCT - DAM - DIV. ARQUIVO MUNICIPAL 

CONTRATO DE DOAÇÃO

Arquivo Henrique Augusto Luso

(Aquisição de bens móveis culturais)

ENTRE:

Município de Braga, NIPC 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4700-435 Braga, representado 

pelo  Presidente  da  Câmara  Municipal,  Ricardo  Bruno  Antunes  Machado  Rio,  na  qualidade  de 

PRIMEIRO OUTORGANTE

E

Maria Helena da Silveira Gomes Veiga, na qualidade filha, com CC n.º 02857425, residente na Rua 

Peão da meia Laranja, 12, 4.º direito, 4700-241 Braga e Maria da Conceição da Silveira Gomes Veiga, 

com CC n.º 03560571, residente na Rua Peão da Meia Laranja, 12, 4.º direito, 4700-241 Braga, ambas 

legitimas  herdeiras do artista  popular  bracarense Mestre  José  Veiga  (José  Ferraz  Gomes Veiga), 

adiante designada por SEGUNDO OUTORGANTE.

Tendo em consideração:

A) Que  o  segundo  outorgante  é  proprietário,  possuidor  e  exclusivamente  responsável  pela 

salvaguarda e  preservação da documentação que constitui  o  Arquivo/Espólio do Mestre 

Veiga, doravante designado por “Arquivo”;

B) Os Município dispõem de atribuições no domínio do Património e Cultura, nos termos do  

artigo  23.º,  n.º  2,  alínea  e),  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  constituindo 

competências da Câmara Municipal, nomeadamente “Assegurar, incluindo a possibilidade de 

constituição  de  parcerias,  o  levantamento,  classificação,  administração,  manutenção, 

recuperação  e  divulgação  do  património  natural,  cultural,  paisagístico  e  urbanístico  do 

município, incluindo a construção de monumentos de interesse municipal, conforme previsto  

no artigo 33.º, n.º 1, al. t) da mesma Lei.

C) O Arquivo  Municipal  de  Braga  tem por  missão  a  promoção da  salvaguarda,  valorização, 

acesso  e  fruição  do  património  arquivístico  do  concelho  de  Braga,  desenvolvendo  uma 

política ativa de recolha de fontes de informação, designadamente através da Coordenação 

do Programa de Recuperação de Arquivos e Documentos de Interesse Municipal, destinado a  

identificar,  inventariar,  organizar,  preservar e disponibilizar todo o tipo de documentação 

com interesse para a história do concelho, bem como através da Aquisição de arquivos de 
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                                                                          DCT - DAM - DIV. ARQUIVO MUNICIPAL 

pessoas coletivas extintas que tenham desenvolvido atividade relevante de caráter social e  

associativo, cultural, empresarial, desportivo ou filantrópico na Cidade  

B) Que o Arquivo entregue contém documentos produzidos nos anos 1963 a 2001, revestindo um 

elevado valor histórico e arquivístico municipal e nacional, afigurando-se, assim, uma mais-valia para 

o Arquivo Municipal de Braga;

É nos termos dos art. 23º, n.º 2, al e) e art. 33º, n.º 1, al. t) da Lei 75/2013, de 12 de setembro e do  

artigo 23º do Regulamento do Arquivo Municipal de Braga celebrado o presente contrato de doação  

que se rege pelos considerandos supra e pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

1. O segundo outorgante, na qualidade de doador, entrega à primeira contraente o Arquivo, o qual é  

composto pela seguinte documentação:

a) Arquivo/espólio Mestre José Veiga, composto por: 458 cartoons; 149 documentos; 10 fotografias; 

3 caixas;  2 quadros;  2 revistas;  1  convite; em formato físico, tudo devidamente discriminado no 

Anexo I, o qual constitui parte do presente;

b) cede a título gratuito a propriedade do Arquivo Mestre José Veiga.

Cláusula 2.ª

O primeiro outorgante compromete-se a zelar pela conservação,  acondicionamento,  segurança e 

tratamento  técnico  da  documentação/informação  com  valor  arquivístico,  garantido  as  melhores 

condições da mesma.

Cláusula 3.ª

O Arquivo integrará o acervo patrimonial arquivístico e cultural do Município de Braga, ora primeira  

outorgante, e destina-se a ser colocado no seu Arquivo Municipal de Braga, na Rua Dom Pedro V,  

Braga,  para  efeitos  de  visualização,  consulta  e  estudo  públicos,  conforme  cláusulas  seguintes  e  

Regulamento do Arquivo Municipal de Braga em vigor.

Cláusula 4.ª

1. O primeiro outorgante compromete-se a entregar, a título gratuito, ao segundo outorgante ou seu 

representante  uma  cópia  de  qualquer  obra  científica,  literária,  artística  ou  de  qualquer  outra 

natureza que por sua iniciativa ou com o seu apoio ou patrocínio venha a ser publicada sobre a 

totalidade ou qualquer parte do arquivo.
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                                                                          DCT - DAM - DIV. ARQUIVO MUNICIPAL 

2. O primeiro outorgante compromete-se a tornar acessível a documentação através da elaboração 

de um instrumento de descrição, conforme as normas arquivísticas em vigor, em formato papel ou 

eletrónico (catálogo online), o mais breve possível, a partir da data de entrega da documentação nas  

instalações do Arquivo.

3. Após a conclusão da descrição documental, o Arquivo Municipal de Braga poderá disponibilizar aos 

seus utilizadores, a referida documentação/informação.

Cláusula 5.ª

A consulta e exposição da documentação do arquivo obedecem ao estipulado na Lei, em particular 

ao artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 16/93, de 23 de janeiro, alterada pela Lei 26/2016, de 22 de agosto  

e ao disposto no Regulamento do Arquivo Municipal de Braga.

Cláusula 6.ª

1.  O  presente  contrato  produz  efeitos  na  data  da  entrega  pelo  doador  ou  terceiro  por  este  

encarregue da função do Arquivo à primeira contraente

2. Da entrega prevista no número anterior será lavrado um auto de entrega que será assinado pelos  

outorgantes ou seus representantes.

CLÁUSULA 7º

1. O presente contrato rege-se pela lei portuguesa.

2.  Para  apreciação  e  decisão  de  qualquer  litígio  emergente  deste  contrato  quanto  à  sua 

interpretação, execução, cumprimento ou incumprimento, validade ou invalidade é territorialmente 

competente o Tribunal da Comarca de Braga, foro que os contraentes convencionam com expressa 

exclusão de qualquer outro.

3. Constitui Anexo ao presente contrato, dele fazendo parte integrante o Anexo I.

Assinado em Braga, aos 9 de junho de 2025, em dois exemplares, ambos com o valor de original.

Primeiro Contraente

(Ricardo Rio)                                               
Presidente da Câmara Municipal de Braga

Segundo Contraente

(Maria Helena da Silveira Gomes Veiga)

(Maria da Conceição da Silveira Gomes Veiga)
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Data: 06/06/2025

Nº Processo: 24269/2025

Processo: Proposta de aquisição por doação do arquivo/espólio do Mestre José Veiga

 

Nos termos da alínea b’ do n.º 1 do artigo 21.º do Regulamento do Arquivo Municipal, Regulamento  

n.º  763/2024  de  27-06-2024,  compete  ao  Arquivo  Municipal  desenvolver  uma  política  ativa  de 

recolha de fontes de informação, designadamente através da identificação de fundos arquivísticos 

públicos  ou  privados,  independentemente  do  suporte,  com  interesse  histórico  para  o  Município,  

incentivando e promovendo a sua aquisição, com vista à sua salvaguarda, difusão e acesso.

Neste sentido, após manifestação da vontade das cidadãs, Maria Helena da Silveira Gomes Veiga, na 

qualidade filha, com CC n.º 02857425, residente na Rua Peão da meia Laranja, 12, 4.º direito, 4700-

241 Braga e Maria da Conceição da Silveira Gomes Veiga, com CC n.º 03560571, residente na Rua 

Peão da Meia Laranja, 12, 4.º direito, 4700-241 Braga, ambas legitimas herdeiras do artista popular 

bracarense Mestre José Veiga (José Ferraz Gomes Veiga), propõem doar ao Município de Braga, o 

espólio de seu pai, inventariado conforme guia de remessa e auto de entrega que se anexa, sob o 

compromisso da sua conservação, inventariação, descrição arquivística e divulgação garantindo a 

memorização da vida e obra do Mestre José Veiga.

A presente proposta de doação reforça o arquivo do Fundo Documental do Mestre José Veiga na 

posse do Município de Braga adquirido por aceitação de doação em reunião ordinária pública a 15 de 

julho  de  2019  e  objeto  de  tratamento  técnico  documental,  investigação  e  difusão  cultural  e  

educativa.

Mais  se  declara  que  durante  este  ano  de  2025,  o  Município  de  Braga  promove  um  plano  de  

comemoração do centenário de nascimento do Mestre José Veiga (1925-2002), figura incontornável  

das tradições culturais de Braga. A sua memória e o seu legado está em destaque com um conjunto 

de iniciativas que vão realçar o seu inestimável contributo para a cultura popular bracarense e a sua 

obra como uma referência nas tradições festivas da cidade.

Com o objetivo de prestar uma justa homenagem e enaltecer o seu contributo para a cultura local, o  

Município de Braga criou uma Comissão de Honra para estas comemorações, cuja participação será 

de enorme importância para reforçar o reconhecimento do trabalho de José Veiga e perpetuar a sua  

memória  junto  das  gerações  futuras,  que  adquire  particular  relevo  na  programação  da  Capital  

Portuguesa de Cultura.
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Fundo Documental: Mestre José Veiga

Código Referência: PT/MBRG-AH/JV

José Ferraz Gomes Veiga nasceu em Braga, a 18 de novembro de 1925. Tendo frequentado o ensino 

técnico,  fez  o  Curso  de  Tecelão  Debuxador  na  antiga  Escola  Industrial  e  Comercial  Dom  Frei  

Bartolomeu dos Mártires. É a partir deste período que a sua capacidade criativa começa a evidenciar-

se na conceção de cartazes, letreiros, decoração de montras, ilustração de textos e capas de livros e 

revistas. 

Será, no entanto, o ano de 1954 que marcará o seu percurso, enquanto artista e autor, indissociável 

do  universo  das  Festas  de  São  João  de  Braga.  Convidado  pelas  mãos  de  Alvim Braga  para  seu  

colaborador  nas  ornamentações  dos  festejos  desse  ano,  José  Veiga  assumirá  esta  mesma 

responsabilidade  sozinho  a  partir  do  ano seguinte,  dando-lhe  continuidade  durante  quase  meio 

século. Motivos populares, do folclore, da filigrana, do trajar são a sua fonte de inspiração e que 

individualizam a expressão artística do autor.

Foi,  igualmente,  durante  o  mesmo  período,  responsável  pela  elaboração  das  decorações  das 

Solenidades da Semana Santa. 

Desenho,  pintura,  grafismo,  cartazes  e  projetos  humorísticos,  com  destaque  para  o  “Bocas  do 

Braguinha”, carton publicado nos jornais  "Correio do Minho" e "Diário do Minho", preencheram o  

seu dia-a-dia, ao longo dos anos.

É autor de várias obras que compilam a sua produção criativa, nomeadamente, Braga Antiga (1980),  

Figuras Típicas da cidade de Braga (1987), Braga Cidade dos Arcebispos: desenhos à pena (1987) e  

Cataventos de Braga (1995).

A 31 de outubro de 1985 foi-lhe atribuída a Medalha de Mérito da Cidade, pela Câmara Municipal de  

Braga e, em 2009, foi implantado no Jardim da Praça da República, um busto, da autoria do escultor  

Jorge Ulisses, em sua homenagem, a título póstumo. 

José Veiga, Mestre Veiga, como é conhecido no universo da cultura artística e popular bracarense,  

faleceu a 18 de abril de 2002.

Datas extremas: 1963-2001

Dimensão e suporte: 458 cartoons; 149 documentos; 10 fotografias; 3 caixas; 2 quadros; 2 revistas; 1  

convite;

Obrigações  contratuais  e  legais: Sem obrigações contratuais  e legais.  As  doadoras  não colocam 

qualquer restrição e autoriza o Município de Braga a tratar, descrever, promover o acesso e divulgar  

sem limitações ou restrições. A doação contempla ainda a cedência de direitos de autor;

Restrições de acesso e reprodução: Sem restrições de acesso e reprodução impostas pelas doadoras.

Sem restrições  de  acesso  estando  assegurado o  cumprimento  dos  normativos  legais  quanto  ao 

acesso e divulgação da difusão da informação referentes ao Regulamento Geral  de  Proteção de 

Dados (RGPD) (UE) 2016/679 e nos termos do art.º 44º da Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto (regime 
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de  acesso  à  informação  administrativa  e  ambiental  e  de  reutilização  dos  documentos  

administrativos),  com as  alterações introduzidas  pela  Lei  nº  68/2021 de 26 de agosto,  que veio  

alterar  o  art.º  17.º  do Decreto-Lei  n.º  16/93,  de  23 de janeiro  (regime geral  dos  arquivos  e  do  

património arquivístico);

Em conclusão:

Tendo em conta que o Arquivo Municipal  de Braga tem por missão a promoção da salvaguarda,  

valorização, acesso e fruição do património arquivístico do concelho de Braga, desenvolvendo uma 

política  ativa  de  recolha  de  fontes  de  informação,  designadamente  através  da  Coordenação do 

Programa de Recuperação de Arquivos e Documentos de Interesse Municipal, destinado a identificar,  

inventariar, organizar, preservar e disponibilizar todo o tipo de documentação com interesse para a  

história do concelho, bem como através da Aquisição de arquivos de pessoas coletivas extintas que 

tenham  desenvolvido  atividade  relevante  de  caráter  social  e  associativo,  cultural,  empresarial, 

desportivo ou filantrópico na Cidade.

Tendo em conta que o Arquivo entregue se reveste de um elevado valor histórico e arquivístico 

municipal e nacional, afigurando-se, assim, uma mais-valia para o Arquivo Municipal de Braga;

Tendo em conta que o Arquivo entregue garante a completude do espólio existente e adquirido por  

aceitação de doação em reunião ordinária pública a 15 de julho de 2019;

Pelo exposto coloco à consideração superior a aceitação da presente doação nos termos dos art. 23º,  

n.º 2, al e) e art. 33º, n.º 1, al. t) da Lei 75/2013, de 12 de setembro e do artigo 23º do Regulamento  

do Arquivo Municipal de Braga, por meio da celebração de contrato de doação nos termos da minuta  

que se anexa e que se solicita seja colhido parecer do Departamento Jurídico.

Em anexo à presente Informação remete-se:

- Proposta de minuta de doação_ para remessa e validação do Departamento Jurídico;

- Autos de Entrega

- Guia de Remessa

À consideração superior, 

 

Utilizador: Porfírio António da Silva Correia
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BRAGA 
SOR A FUTURO. 

Auto de Entrega 
Divisão do Arquivo Municipal 

OBS: Feito em DUPLICADO 

Aos treze dias do mês de março de 2025, no Arquivo Distrital de Braga Fernanda Maria Reis 

de Sousa, técnica superior do Arquivo Municipal de Braga (AMBRG) e Conceição Veiga, dando 

cumprimento do disposto no Cap. V do Regulamento do Arquivo Municipal de Braga, procedeu- 

se à doação da documentação proveniente da coleção particular a integrar no fundo 

documental José Veiga conforme consta na Guia de Remessa em anexo que, rubricada e 

autenticada por estes representantes, fica a fazer parte integrante deste auto. 

O identificado conjunto documental ficará sob a custódia do Arquivo Municipal de Braga e a 

sua utilização sujeita aos regulamentos internos, podendo ser objeto de tratamento técnico 

arquivístico tendo em vista a sua conservação e comunicação. 

Da entrega lavra-se o presente auto, feito em duplicado, e assinado pelos representantes das 

duas entidades. 

Braga, 13 de março de 2025 

O representante da entidade O represantante do Arquivo Municipal 

remetente de ma 

Vv á y a 

Assinatura Assinatura Ed
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Guia de Remessa de Documentos

DAM – Divisão do Arquivo Municipal                  Data: 13/03/2025     Guia nº: 3/2025

A preencher pelo Serviço Produtor/Depositante A preencher pelo Arquivo

 Serviço Produtor:      Responsável: 

Informação sobre 
a situação dos documentos                                            

                                                                       

Nº. de
Ordem1

Título ou conteúdo
da Série ou Subsérie2

N.º e tipo de unidade 
de instalação3 Datas Extremas4 Conforme Cota

1 Desenhos; postais 62 doc. 1963 - 1996 1-1-G 28

2 Cópias de desenhos 4 doc. 1981 - 1984 1-1-G 28

3 Base de mesa (Marquesinha) 1 doc. 1991 – 1991 1-1-G 28

4 Discurso de agradecimento pela entrega da 
Medalha de Mérito da cidade

3 doc. 1-1-G 28

5 Quadro emoldura com desenho de catavento 
relativo ao convento do Salvador

1 quadro 1995 - 1995 1-1-G 28

6 Quadro a óleo (Cabedelo – Viana do Castelo) 1 quadro 1-1-G 28

7 Cartaz do IV Concurso de Saltos Amizade 1 doc. 1984 – 1984 1-1-G 28

8 Capa do jornal “Diário do Minho”, edição n.º 21 
060

1 f. 01-01-1986 1-1-G 28

9 Capa do jornal “Diário do Minho”, edição n.º 20 
760

1 f. 25-12-1984 1-1-G 28

10 Revista da Associação dos Bombeiros 
Voluntários de Braga – Centenário (1877 – 
1977)

1 revista 1977 - 1977 1-1-G 28

 Número sequencial.
2 Título da unidade de instalação, registado de forma precisa e completa. O título “diversos” ou “outros” não é válido na gestão da informação pois não permite a recuperação da informação do 
que consta na unidade em futuras pesquisas.
3 Quantidade e tipologia da unidade (Ex.: 3 Caixas; 19 Pastas; 13 Maços, etc.).
4 Datas extremas da unidade de instalação (Ex.: 2020 – 2021; jan. 2020 – dez. 2021)

Metragem

Livros Maços Pastas Cadernetas Caixas Processos

Doc. Avulsos Desenhos Outros
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Guia de Remessa de Documentos

DAM – Divisão do Arquivo Municipal                  Data: 13/03/2025     Guia nº: 3/2025

Nº. de
Ordem1

Título ou conteúdo
da Série ou Subsérie2

N.º e tipo de unidade 
de instalação3 Datas Extremas4 Conforme Cota

11 Revista comemorativa do 75.º aniversário do 
“Diário do Minho”

1 revista 15-04-1994 1-1-G 28

12 Caixas de fósforos “Fosforeira Braguesa” com 
ilustrações

3 caixas 1-1-G 28

13 Calendários 44 doc. 1981; 1987; 1989 - 
1990

1-1-G 28

14 Programa da Exposição Filatélica do Clube de 
Pesca e Campismo de Braga

1 doc. 1981 - 1981 1-1-G 28

15 Programas da Semana Santa de Braga 2 doc. 1985 - 1986 1-1-G 28

16 Fotografias de miniaturas de figuras da igreja, 
farricocos e músicos

9 fotografias 1-1-G 28

17 Fotografia do boneco que deu origem à 
personagem “Braguinha”

1 fotografia 1-1-G 28

18 Representação da figura do boneco 
“Braguinha” em madeira

1 figura 1-1-G 28

 Número sequencial.
2 Título da unidade de instalação, registado de forma precisa e completa. O título “diversos” ou “outros” não é válido na gestão da informação pois não permite a recuperação da informação do 
que consta na unidade em futuras pesquisas.
3 Quantidade e tipologia da unidade (Ex.: 3 Caixas; 19 Pastas; 13 Maços, etc.).
4 Datas extremas da unidade de instalação (Ex.: 2020 – 2021; jan. 2020 – dez. 2021)
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Guia de Remessa de Documentos

DAM – Divisão do Arquivo Municipal                  Data: 09 /04 /2025     Guia nº: 04/2025

A preencher pelo Serviço Produtor/Depositante A preencher pelo Arquivo

 Serviço Produtor:      Responsável: 

Informação sobre 
a situação dos documentos                                            

                                                                       

Nº. de
Ordem1

Título ou conteúdo
da Série ou Subsérie2

N.º e tipo de unidade 
de instalação3 Datas Extremas4 Conforme Cota

1 Originais dos cartoons “Bocas do Braguinha” 1 cartoons 1989 -1989

2 Originais dos cartoons “Bocas do Braguinha” 1 cartoons 1994 -1994

3 Originais dos cartoons “Bocas do Braguinha” 6 cartoons 1990 - 1990

4 Originais dos cartoons “Bocas do Braguinha” 37 cartoons 1992 - 1992

5 Originais dos cartoons “Bocas do Braguinha” 52 cartoons 1993 - 1993

6 Originais dos cartoons “Bocas do Braguinha” 47 cartoons 1994 - 1994

7 Originais dos cartoons “Bocas do Braguinha” 76 cartoons 1995 - 1995

8 Originais dos cartoons “Bocas do Braguinha” 26 cartoons 1996 - 1996

9 Originais dos cartoons “Bocas do Braguinha” 49 cartoons 1997 - 1997

10 Originais dos cartoons “Bocas do Braguinha” 50 cartoons 1998 - 1998

 Número sequencial.
2 Título da unidade de instalação, registado de forma precisa e completa. O título “diversos” ou “outros” não é válido na gestão da informação pois não permite a recuperação da informação do 
que consta na unidade em futuras pesquisas.
3 Quantidade e tipologia da unidade (Ex.: 3 Caixas; 19 Pastas; 13 Maços, etc.).
4 Datas extremas da unidade de instalação (Ex.: 2020 – 2021; jan. 2020 – dez. 2021)

Metragem

Livros Maços Pastas Cadernetas Caixas Processos

Doc. Avulsos Desenhos Outros

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 4
M

Z7
YM

27
W

46
AK

LR
R

AP
37

G
72

YE
 

Ve
rif

ic
aç

ão
: h

ttp
s:

//b
ra

ga
.b

al
ca

oe
le

tro
ni

co
.p

t/ 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 n

a 
pl

at
af

or
m

a 
es

Pu
bl

ic
o 

G
es

tio
na

 |P
ág

in
a 

15
 / 

16

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 6
N

SW
2Z

N
6S

2C
6P

7X
R

D
A4

97
JD

Q
3 

Ve
rif

ic
aç

ão
: h

ttp
s:

//b
ra

ga
.b

al
ca

oe
le

tro
ni

co
.p

t/ 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 n

a 
pl

at
af

or
m

a 
es

Pu
bl

ic
o 

G
es

tio
na

 |P
ág

in
a 

29
 / 

30



Guia de Remessa de Documentos

DAM – Divisão do Arquivo Municipal                  Data: 09 /04 /2025     Guia nº: 04/2025

Nº. de
Ordem1

Título ou conteúdo
da Série ou Subsérie2

N.º e tipo de unidade 
de instalação3 Datas Extremas4 Conforme Cota

11 Originais dos cartoons “Bocas do Braguinha” 42 cartoons 1999 - 1999

12 Originais dos cartoons “Bocas do Braguinha” 50 cartoons 2000 - 2000

13 Originais dos cartoons “Bocas do Braguinha” 21 cartoons 2001 - 2001

14 Convite para o lançamento do livro 
“Cataventos de Braga”

1 convite 1995 – 1995

15 Desenhos originais “Dia-a-dia” 24 doc. 1988 - 1988

16 Originais dos cartoons “Bocas do Braguinha” 
sem número

6 doc. 1988 – 1992

 Número sequencial.
2 Título da unidade de instalação, registado de forma precisa e completa. O título “diversos” ou “outros” não é válido na gestão da informação pois não permite a recuperação da informação do 
que consta na unidade em futuras pesquisas.
3 Quantidade e tipologia da unidade (Ex.: 3 Caixas; 19 Pastas; 13 Maços, etc.).
4 Datas extremas da unidade de instalação (Ex.: 2020 – 2021; jan. 2020 – dez. 2021)
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